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Senhor Presidente, 
 
 
 

Em atenção ao contido no expediente supra a Secretária 
Municipal de Educação informou que, em parceria com a Secretaria de Saúde 
e Vigilância Epidemiológica, foi organizado os Protocolos de casos e surtos 
para as escolas do Município, seguindo orientações do Ministério da Saúde do 
Estado de São Paulo, onde tem sido realizado monitoramento diário dos casos. 
Sempre que necessário, são afastados os casos suspeitos com sintomas e 
positivados pela Covid-19. 

Dessa forma, entendemos que não há a necessidade de 
interromper as aulas presencias dos 35% dos alunos que estão frequentando 
as escolas, escalonadamente, conforme o Plano São Paulo. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Exmo. Sr. 
RAFAEL JOSÉ FRABETTI 
Câmara Municipal de Garça 
NESTA 
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